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EDF-SECRETARIA NAVAL S. N. E QUALIDADE

Estudo Técnico Preliminar 35/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 63505.000699/2026-94

2. Descrição da necessidade

A SecNSNQ precisa adquirir bens para a melhorar o funcionamento do rancho e atendimento dos comensais, além do
aumento do quantitativo de militares, decorrente do apoio de rancho a outras OM´s. Considerando essas
demandas, na forma da alínea "g", Inciso IV, Art. 50, da Lei nº 6.880/1980 (Estatuto dos Militares), está o serviço de
alimentação destinado aos militares.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Departamento de Apoio Administrativo André de Almeida Silva Lima

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. As descrição dos bens a serem adquiridos neste processo contém as especificações necessárias e suficientes
para garantir a qualidade da contratação, não constando condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o
caráter competitivo da contratação pretendida, ou ainda, impertinentes ou irrelevantes para o objeto da contratação,
sendo também observadas as normas e referências existentes aplicáveis ao objeto.

4.2. Os materiais devem apresentar fácil identificação das especificações aceitas nesta Dispensa de Licitação, bem
como, serem acondicionados em embalagens que garantam a sua integridade. Além disso, os itens requisitados
devem ser transportados de forma cuidadosa, a fim de evitar danos que resultem na necessidade de substituição dos
mesmos, postergando, assim, o seu aceite. Ressalta-se, ainda, que deverão ser atendidos, por parte dos licitantes,
todos os critérios estabelecidos em Termo de Referência relativos às especificações técnicas, embalagens e
unidades de medida dos itens, com o objetivo de se assegurar meios mais adequados de acondicionamento e
distribuição e melhor atendimento das necessidades dos requisitantes.

Durante a4.3. Os materiais devem ser entregues em perfeitas condições e acompanhados da respectiva Nota Fiscal. 
execução contratual, a contratada deverá manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
processo de contratação.

4.4. A presente aquisição visa à padronização dos galheteiros Justificativa de indicação de marca/modelo: 
m conformidade com os princípiosutilizados na SecNSNQ, eespecificamente a marca Brinox, , modelo Parma

estabelecidos pela alínea a), do inciso I, do Art. 41 Lei nº 14.133/2021, especialmente os da eficiência,
economicidade, interesse público,  a necessidade de padronização do objeto e o planejamento, justifica-se a
aquisição de galheteiros de melhor qualidade para utilização nos refeitórios e eventos apoiados por esta Organização
Militar. A escolha de material com padrão superior de fabricação fundamenta-se na necessidade de garantir maior
resistência mecânica, durabilidade, segurança e adequação às rotinas de uso intensivo, características essenciais
para os serviços de alimentação prestados no âmbito desta OM. Verifica-se que produtos de qualidade inferior
apresentam desgaste prematuro, maior suscetibilidade a avarias e necessidade recorrente de substituição, gerando

UASG 718000



2 de 4

custos adicionais à Administração. Nesse contexto, a aquisição de galheteiros de melhor qualidade mostra-se mais
vantajosa sob a ótica do custo do ciclo de vida do objeto, uma vez que proporciona maior vida útil, reduz a
necessidade de reposições frequentes e contribui para a continuidade e eficiência das atividades de apoio logístico e
de rancho.  Adicionalmente, a medida contribui para a manutenção dos padrões de higiene, apresentação e
conservação exigidos nos ambientes de alimentação da Marinha do Brasil, refletindo diretamente na qualidade do
serviço prestado aos militares e servidores atendidos.  Dessa forma, a especificação de galheteiros de melhor
qualidade não constitui restrição indevida à competitividade, mas sim requisito necessário para o atendimento do
interesse público e para a obtenção da solução mais vantajosa para a Administração, em consonância com os
preceitos da Lei nº 14.133/2021.

4.5.  o fornecedor deve oferecer produto eletrônico com garantia de no mínimo 12 meses, contados a partir Garantia:
da aceite da mercadoria.

4.6.  as mercadorias deverão ser entregues no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir Prazo de entrega:
do recebimento da Nota de Empenho (NE) e o Termo Substitutivo do Contrato e seu apenso assinados. A entrega
dos bens deverá ser realizada no prazo de 30 (trinta) dias corridos no endereço: Praça Barão de Ladário, s/n, Ilha
das Cobras, Rua da Ponte, s/n, Edifício nº 23, Centro, Rio de Janeiro - RJ.

5. Levantamento de Mercado

A contratação em lide destina-se à aquisição de a Secretaria Naval de Segurança Nuclear eutensílios para o serviço de rancho n
Qualidade. Para os itens pretendidos foram pesquisadas outras contratações públicas, tanto para fins de levantamento de preço, quanto
para a verificação das condições do mercado em fornecer os itens, além de cotação com empresas do ramo e pesquisa de preço na
internet, mais especificamente em lojas de varejo.

A aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição
por órgãos públicos, em todas as Esferas. Sendo assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos
materiais a serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

6. Descrição da solução como um todo

Contratação para o fornecimento de , incluído entrega e garantia.utensílio de copa e cozinha

Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Secretaria Naval de Segurança Nuclear e
Qualidade estarão dispostos no item 4 deste ETP (Requisitos da Contratação) e no Termo de Referência, entre eles
as obrigações e responsabilidades da contratada e demais especificidades do objeto.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

 

Nº ITEM DESCRIÇÃO CATMAT QUANT

1
Fritadeira Material Estrutura: Aço Inoxidável , Potência: 3.300 
W, Tensão Alimentação: 220 V, Capacidade: 10 L, 
Características Adicionais: Acompanha 2 Cestos Simples

 445460 1

2
Galheteiro Metal Material: Aço Inoxidável , Formato: Retangular 
, Componentes: Azeiteiro, Pimenteiro, Saleiro, Vinagreiro , 
Características Adicionais: Alça De Apoio

356108 4

3
Biombo Material: Madeira , Quantidade Módulos: 3 UN, 
Largura Módulo: 40 CM, Espessura Módulo: 2 CM, Altura 
Módulo: 1,70 C

207093 3
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 3.332,58

Valor total estimado em R$ 3.332,58 (três mil, trezentos e trinta e dois reais e cinquenta e oito centavos). O valor
estimado no item está descrito no anexo II, que será posteriormente especificado na forma da IN 65/2021.

Durante a fase de planejamento da contratação, a quantidade e a descrição poderá sofrer alteração, que será
demonstrada no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência.

Nº ITEM DESCRIÇÃO CATMAT QUANT
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1

Fritadeira Material Estrutura: Aço Inoxidável , 
Potência: 3.300 W, Tensão Alimentação: 220 V, 
Capacidade: 10 L, Características Adicionais: 
Acompanha 2 Cestos Simples

 445460 1 R$ 621,12 R$ 621,12

2

Galheteiro Metal Material: Aço Inoxidável , Formato: 
Retangular , Componentes: Azeiteiro, Pimenteiro, 
Saleiro, Vinagreiro , Características Adicionais: Alça 
De Apoio

356108 4 R$ 225,48 R$ 901,92

3
Biombo Material: Madeira , Quantidade Módulos: 3 
UN, Largura Módulo: 40 CM, Espessura Módulo: 2 
CM, Altura Módulo: 1,70 C

207093 3 R$ 603,18 R$ 1.809,54

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Para a aquisição dos utensílios em anexo, não há prejuízo no parcelamento do objeto em itens autônomos que
possam ser vendidos por diferentes fornecedores.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há processos correlatos ou interdependentes ao processo em questão.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O objeto da contratação está previsto no Programa de Aplicação de Recursos (PAR) 2026 da SecNSNQ e no Plano
Anual de Contratações de 2026 (PCA-2026), disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com a presente contratação espera-se adquirir os materiais mais urgentes que são necessários para o serviço de alimentação e
adequação as normas de segurança no serviço de rancho a bordo da SecNSNQ, mantendo a padronização e a otimização dos espaços,
e considerando o efetivo da Organização Militar. A aquisição de novos materiais de rancho tem o intuito de otimizar o tempo de
atendimento  e a qualidade dos serviços oferecidos aos comensais desta Secretaria.

13. Providências a serem Adotadas

Não se vislumbra necessidade de tomada de providências para a solução a ser contratada e ao objeto, porém, há de se observar a
qualificação dos responsáveis pelo recebimento (provisório e/ou definitivo), gestão e fiscalização do contrato.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

Os possíveis impactos ambientais, bem como os critérios de sustentabilidade estão previstos no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis que deverão ser observados pela contratada.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Com base nas informações coletadas ao longo da elaboração deste Estudo Preliminar e levando-se em conta as
questões orçamentárias e a disponibilidade de empresas consolidadas no ramo da prestação de serviços pleiteada,
evidenciou-se que a contratação pretendida é viável, uma vez que a mesma é indispensável para atender às
necessidades da Secretaria, ressaltando que:
a) A necessidade apontada é clara e está amplamente justificada;

b) A contratação está alinhada com os objetivos estratégicos da Secretaria, com previsão no Plano de Contratações
Anual (PCA2026) e no Programa de Aplicação de Recursos (PAR 2026);
c) As quantidades e demais exigências da contratação estão coerentes com os requisitos quantitativos e qualitativos
que precisam ser atendidos para resolução da necessidade identificada;
d) A análise de mercado demonstra haver empresas capazes de fornecer o material demandado;
e) A escolha da solução está adequadamente justificada;
f) Os resultados pretendidos com a solução escolhida atendem aos requisitos apresentados; e
g) a contratação por grupo justificada e mostra-se tecnicamente viável.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ANDRE DE ALMEIDA SILVA LIMA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 08/06/2026 às 15:51:10.

 

 

 

 

 

 

LUIS GUILHERME FAULHABER DE OLIVEIRA RABELLO
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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